
 

 CÂMARA DOS DEPUTADOS                                      

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

        

            REQUERIMENTO Nº       , DE 2024 

                   (Do Sr. CAPITÃO ALDEN) 
 

 

Requer aprovação de Moção de Pesar pelo 

falecimento dos Policiais Militares Cabo Silvano 

Moreira Gonçalves, lotado na 48ª Companhia 

Independente de Polícia Militar da Bahia (CIPM) e do 

Soldado Jonathas da Purificação Mainá, lotado na 82ª 

Companhia Independente da PMBA (CAB - 

PARALELA).  

Senhor Presidente: 

 

Nos termos do art. 117, XVIII do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, venho requerer a Vossa Excelência a aprovação de MOÇÃO DE PESAR 

na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela dolorosa 

perda dos Policiais Militares Cabo Silvano Moreira Gonçalves, lotado na 48ª 

Companhia Independente de Polícia Militar da Bahia (CIPM), ocorrido em 

07/03/2023, e do Soldado Jonathas da Purificação Mainá, lotado na 82ª Companhia 

Independente da Polícia Militar da Bahia (CAB - PARALELA), ocorrido em 

11/03/2023 

O Cabo Silvano Moreira Gonçalves foi encontrado sem vida em sua 

residência na região de Vila de Abrantes, no município de Camaçari, na noite de 

quinta-feira (07/03). Sua dedicação à corporação, além de sua aspiração política em 

concorrer a uma vaga de vereador, eram um reflexo do seu compromisso com o 

serviço público e com sua comunidade. 

Já o Soldado Jonathas da Purificação Mainá, cujo falecimento ocorreu 

na noite de segunda-feira (11), foi encontrado sem vida nas dependências da 

Associação de Policiais e Bombeiros Militares do Estado da Bahia (ASPRA), onde 

desempenhava o papel de diretor de Esportes. Sua trajetória de quase duas décadas na 

corporação e seu trabalho incansável no combate ao tráfico de drogas na capital baiana 

são exemplos de sua dedicação e bravura. 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS                                      

 

A perda desses valorosos membros da nossa Polícia Militar é mais uma 

tragédia que nos é apresentada diariamente, evidenciando as dificuldades enfrentadas 

pelos policiais militares no exercício de suas funções. Além dos desafios operacionais 

e do alto risco envolvido em suas atividades, os policiais frequentemente sofrem com 

problemas de saúde mental decorrentes do estresse, da pressão psicológica e das 

experiências traumáticas vivenciadas no dia a dia de trabalho. 

É imprescindível que medidas sejam tomadas para assegurar a saúde 

mental e o bem-estar dos nossos policiais. Investir em programas de apoio psicológico, 

oferecer treinamentos de gerenciamento do estresse e promover uma cultura de 

cuidado e respeito à saúde mental são ações essenciais para prevenir tragédias como a 

que vitimou nossos policiais na Bahia e que continuam a vitimar dia após dia nosso 

contingente policial. 

Enquanto nossas leis já aprovadas não forem devidamente executadas, 

continuaremos vulneráveis. Como policial, vivenciei os desafios e as pressões do que 

o trabalho nas ruas impõe. Enquanto as leis não agirem de forma proativa para 

proteger nossa vida e bem-estar, estaremos à mercê das adversidades que enfrentamos. 

Precisamos de valorização em todos os sentidos para lidar com os riscos que 

enfrentamos. Somente assim poderemos cumprir nossas missões com segurança e 

eficácia, sabendo que nosso bem-estar é uma prioridade. 

Portanto, solicito que esta Moção de Pesar seja submetida à apreciação 

e aprovação desta Comissão, destacando a importância de políticas eficazes de 

promoção da saúde mental e prevenção ao suicídio no meio policial. 

Solicitamos, ainda, que esta Moção de Pesar seja encaminhada à família 

enlutada, como uma forma de expressar nossa solidariedade e apoio neste momento de 

dor.     

 

                               Sala das Sessões, em          de       de 2024. 

 

 

Deputado CAPITÃO ALDEN 
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